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PROJETO DE LEI Nº 095, DE 08 DE AGOSTO DE 2023. 

 
 

Autoriza o Poder Executivo a conceder 
direito real de uso sobre uma área de 
terreno à Associação Esportiva Jardim 
do Cedro. 
 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, 
 
FAÇO SABER que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e 

promulgo a seguinte Lei: 
 
Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder Direito Real 

de Uso à Associação Esportiva Jardim do Cedro, inscrita no CNPJ sob nº 
91.570.705/0001-08, sobre uma área de terreno com a superfície de 9.256,00 m² (nove 
mil, duzentos e cinquenta e seis metros quadrados), de propriedade do Município de 
Lajeado, matriculada no Registro de Imóveis de Lajeado sob nº 10.170, correspondente 
à área Verde II do Loteamento Jardim do Cedro, situada no Bairro Jardim do Cedro, 
nesta cidade de Lajeado, setor 10, quadra 35, lote 328 do Cadastro da Prefeitura, no 
quarteirão formado pela Rua G, uma rua sem nome, Rua F e propriedade de 
Theobaldo Stein e Gaspar Stein, confrontando-se ao norte, na extensão de 104,00 
metros, com propriedade de Theobaldo Stein e Gaspar Stein; ao sul, na mesma 
extensão, com a rua sem nome; a leste, na extensão de 89,00 metros, com os lotes nº 
1, 3, 4, 5, 6 e 7 e a oeste, na mesma extensão, com a Rua F. 

 
Art. 2° A concessão de que trata esta Lei destina-se ao desenvolvimento de 

atividades da Associação Esportiva Jardim do Cedro. 
 
Art. 3º O prazo da concessão será de 05 (cinco) anos, com possibilidade de 

renovação por iguais períodos. 
 
Art. 4º É dispensada a concorrência pública para a concessão autorizada no 

art. 1º desta Lei, por tratar-se a concessionária de entidade comunitária e sem fins 
lucrativos. 

 

Art. 5º As demais condições para a concessão de que trata esta Lei serão 
estipuladas em Termo de Concessão de Direito Real de Uso. 

 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 

MARCELO CAUMO 
PREFEITO 
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JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 095/2023 

Expediente: 18249/2021 
 
 
 
SENHORA PRESIDENTE, 
SENHORES VEREADORES. 
 
 

Encaminhamos a essa Casa Legislativa o anexo Projeto de Lei, que autoriza 
o Poder Executivo Municipal a conceder direito real de uso sobre uma área de terras à 
Associação Esportiva Jardim do Cedro, inscrita no CNPJ sob nº 91.570.705/0001-08. 

A concessão destina-se ao desenvolvimento de atividades da Associação 
Esportiva Jardim do Cedro. 

Salientamos que as obrigações das partes constarão no instrumento jurídico 
a ser assinado pelas partes. 

Diante das argumentações acima expostas, solicitamos apreciação da 
proposta pela Casa Legislativa. 

Atenciosamente, 
 
 

LAJEADO, 08 DE AGOSTO DE 2023. 
 
 
 
 

MARCELO CAUMO 
PREFEITO 
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